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EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 010/2020 

PROCESSO BEE Nº: 159953 

CONTRATANTE: O Município de Goiânia, por intermédio do INSTITUTO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA - IMAS, com sede na Av. 

Paranaíba, Qd. 72, Lts. 18/20, nº 1413, Setor Central, nesta capital, CEP: 74.015-125, inscrito no 

CNPJ sob o nº 02.371.916/0001-83, neste ato representado pelo seu pelo seu Presidente, Sr. 

Jeferson Leite da Silva, brasileiro, advogado, portador do RG n°1508872 SSP/GO, com inscrição 

no CPF/MF nº 381.974.211-53, nomeado pelo Decreto nº 346 de 03/02/2022, doravante 

designado simplesmente. 

CONTRATADA: ASERT SERVIÇOS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, com endereço na Rua 6, n° 370, qd E-3, LT 31-E, SL 1505, 

Ed. Empire Center, Setor Oeste, Goiânia, CEP: 74.115-070, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

04.923.731/0001-60. 

OBJETO: Constitui objeto deste contrato a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 

010/2020 por mais 12 (doze) meses, ou até realização de nova contratação, a partir de 

18/02/2022. Constitui ainda objeto o reajuste do valor contratual considerando o Índice de Custo 

da Tecnologia da Informação. 

FUNDAMENTO: Este Termo Aditivo decorre do constante no Processo BEE n° 

15995/3/N/V/VUV111/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2/1/1/1/1/1/1/1/1/11111/1/1/1/1/1/1/1/1/11/, em 

consonância com os artigos 57, inciso II e 65, inciso II, alínea “d" da Lei n° 8.666/93 bem como 

no item 16.2.1 do Edital do Pregão Eletrônico n° 002/2020 e na Cláusula Quarta - item 4.5 do 

instrumento original. 

PREÇO: Os valores serão reajustados considerando o índice de Custo da Tecnologia da 

Informação- ICTI, calculado pelo IPEA de 2021, referente ao período de janeiro/2021 a 

novembro/2021 correspondente a 5,34 (cinco vírgula trinta e quatro por cento), reajustando o 
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valor mensal do contrato para R$ 74.615,83 (Setenta e quatro mil seiscentos e quinze reais e 

oitenta e três centavos) totalizando em um ano R$ 895.389,95 (oitocentos e noventa e cinco 

mil, trezentos e oitenta e nove reais e noventa e cinco centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2021.6201.04.122.0159.2.214.339040.7158. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do presente extrato no Diário 

Oficial. 

  JEFERSON LEITE DA SILVA 

Presidente do Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos 

Servidores de Goiânia – IMAS Daniela Nogueira David 
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